
 

 

 

 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO N.º:  
 

 Informações sobre o estado de conservação, manutenção e 

sinalização da malha cicloviária do Município, com ênfase na Zona Norte da 

cidade. 

 

                     CONSIDERANDO que este Vereador recebeu diversas reclamações 

de munícipes acerca do péssimo estado de conservação da malha de ciclovias do 

Município de Sorocaba, sobretudo na Zona Norte da cidade; 

 

          CONSIDERANDO que a queixa precípua da população  refere-se à 

má sinalização horizontal e vertical, iluminação precária, existência de buracos, 

degraus, desníveis e, em alguns trechos, total destruição da pista, colocando em 

risco a integridade física de ciclistas e pedestres; 

 

                      CONSIDERANDO que a ciclovia é amplamente utilizada não 

apenas para deslocamento urbano, mas também para a prática de atividades 

físicas, como o ciclismo e a caminhada, fundamentais para a promoção da saúde, 

bem-estar, qualidade de vida e prevenção de doenças, além de contribuir para a 

mobilidade sustentável e a redução da poluição; 

 

                      CONSIDERANDO que o Município de Sorocaba possui um 

importante legado urbanístico e ambiental, sendo reconhecido nacionalmente por 

sua extensa malha cicloviária, a qual deve ser preservada, mantida e aprimorada. 

 

                       REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue: 

 

1. Qual é o estado atual de conservação da malha cicloviária do Município 

de Sorocaba, especialmente nos bairros da Zona Norte; 

2. Se existe cronograma de manutenção preventiva e corretiva das ciclovias; 

em caso positivo, qual a periodicidade e quais regiões são contempladas; 

3. Quais ações de manutenção, recapeamento, sinalização e iluminação 

foram realizadas nos últimos 12 (doze) meses e quais estão previstas para 

o ano corrente; 

D E S P A C H O 
 

______________________________ 

 

______________________________ 

(PRESIDENTE) 

 
Em __________________________ 
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4. Se há levantamento técnico identificando trechos críticos com buracos, 

degraus, desníveis ou pontos totalmente deteriorados; 

 

 

 

                                       S/S., 27 de janeiro de 2026 

 

                                                 Pr. Luis Santos  

                                                       Vereador 
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